
INDICAÇÃO Nº 
4000
, DE 2013

Indico, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine aos órgãos competentes, à liberação de recursos financeiros, para realização de cobertura na quadra poliesportiva do prédio do Centro de Habitação Infantil – “Princesa Victória”, sito na Rua José Felício Castelano, nº 1700, Vila Cristina no município de Rio Claro.
JUSTIFICATIVA

Recebemos o Ofício VJL (nº 559/2013) do Vereador da cidade de Rio Claro, Sr. José Júlio Lopes de Abreu – “Julinho Lopes”, solicitando nosso apoio ao pleito da liberação de recursos financeiros para realização de cobertura na quadra poliesportiva do prédio do Centro de Habitação Infantil – “Princesa Victória”, sito na Rua José Felício Castelano, nº 1700, Vila Cristina na cidade supracitada.

Conforme informações constantes no ofício em anexo, a entidade assiste seiscentas crianças dos municípios de Rio Claro, Santa Gertrudes, Ipeúna, Analândia e Itirapina, oferecendo as especialidades de fisioterapia, pedagogia, psicologia, fonoaudiologia, assistência sócia e terapia ocupacional, além dos serviços de neuropediatria, ortopedia, fisiatria, urologia e odontologia.

 Entendendo que o pleiteado merece considerações, encaminho a presente indicação ao Senhor Chefe do Poder Executivo, solicitando o apoio, análise e se possível, o pronto atendimento, tendo em vista o bem-estar dos assistidos.

Sala das Sessões, em

Deputado Alexandre da Farmácia
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